
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – PMI Nº 01/2022 

 
DECISÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 
O Presidente da Comissão de Seleção para condução do Procedimento de Manifestação de 
Interesse nº 001/2022, Sr. Zulnei Luchtenberg, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação de retificação do valor de ressarcimento dos estudos 
apresentada pela empresa INFRAWAY ENGENHARIA LTDA., representante do grupo de 
empresas INFRAWAY ENGENHARIA LTDA., TERRAFIRMA CONSULTORIA 
EMPRESARIAL E DE PROJETOS LTDA. e TOLEDO, MARCHETTI, OLIVEIRA, VATARI E 
MEDINA SOCIEDADE DE ADVOGADOS (CARTA IW – 004/2023); 
 
CONSIDERANDO decisão da Comissão de Seleção do PMI em epígrafe em reunião virtual 
realizada nesta data; 
 
TORNA PÚBLICA a decisão da Comissão de Seleção nos seguintes termos: 
 
A resposta ao solicitado pela empresa Infraway requer necessariamente a análise 
conjugada do item 14.3.2 do Edital com o previsto no item 2 (Objetivo do Projeto) do Termo 
de Referência, que preveem: 
 

“Caberá à proponente apresentar composição de preços atualizada, mediante 
apresentação de no mínimo três orçamentos efetuados junto ao mercado ou 
mediante utilização de tabela de valores oficial e obrigatória.” 
 
“A perspectiva do CISAMAVI é de implantação da metodologia definida nos estudos 
e projetos elaborados em face do Convênio de Cooperação Internacional nº 
001/2013, celebrado entre a AMAVI e a BN Umwelt GmbH, cujos instrumentos 
constituem anexo do presente edital.  
Outrossim, a PROPONENTE poderá apresentar estudos com sugestões diversas 
desde que assegurados o propósito inicial de triagem de resíduos, biodigestão da 
fração orgânica com geração de energia elétrica e compostagem da fração resultante 
da biodigestão.  
A PROPONENTE poderá apresentar estudos que contemplem a implantação do 
projeto por etapas, a fim de garantir a viabilidade econômico-financeira. 
Caso a PROPONENTE adote integral ou parcialmente a metodologia definida nos 
estudos e projetos elaborados em face do Convênio de Cooperação Internacional nº 
001/2013, deverá apresentar tais informações nos CADERNOS indicados neste 
Termo de Referência”.  

 
Assim, o Edital autoriza que a empresa autorizada apresente estudos conforme os projetos 
que o integram como anexo, ou ainda, que apresente sugestão diversa, desde que seja 
assegurado o propósito inicial de triagem de resíduos, biodigestão da fração orgânica com 
geração de energia elétrica e compostagem da fração resultante da biodigestão.  
 
Portanto, os estudos apresentados poderão contemplar escopo adicional/diverso, 
oportunidade em que deverá ser apresentada composição de preços atualizada, com lastro 
comprovado em pesquisa de mercado ou tabela de valores oficial, além da necessária 
demonstração de viabilidade técnica e econômico-financeira.  



 

 

 
No atual estágio do presente PMI, o CISAMAVI não possui subsídios suficientes para o 
deferimento do aumento requerido, o que, porém, não significa a impossibilidade de que a 
empresa autorizada requeira/demonstre a majoração ora defendida juntamente com a 
apresentação dos estudos, aplicando-se o mesmo percentual compreendido no 
requerimento primitivo da autorizada, tendo então por base a planilha atualizada, 
ressalvando-se desde já, que o aumento ficará ainda condicionado à comprovação efetiva 
de aumento dos itens de cada um dos cadernos de estudos. 
 
Indefere-se, portanto, o requerimento de retificação do valor de ressarcimento dos estudos 
apresentado na CARTA IW - 004/2023. 
 
 
Rio do Sul, 23 de agosto de 2023. 
 
 

Zulnei Luchtenberg 
Presidente da Comissão de Seleção 


